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CIRCULAR
N.o 4/ORÇ/2021

DESTINATÁRPS: Todos os serviços da administração pública regional

ASSUNTo: REPORTE DE INFORMAçÃO COVID-19

Na sequência da publicação da Circularda Direção Geraldo Orçamento n.o 1401, de 17 de fevereiro, e da

necessidade de os serviços da Administração Pública Regional efetuarem reporte similar ao dos serviços

da administração central, procede-se à sua adaptação aos serviços da Administração Pública Regional,

Assim, através da presente circular, aprovada por despacho do Exm.o Sr. Vice-Presidente do Governo

Regional, divulgam-se as instruções que visam estabelecer a prestação de informação relativa à execução

orçamentalassociada à pandemia da COVID-19 e às medidas de recuperação económica e social.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREStDÊnctn E ASSUNToS pARLAMENTARES

orneçÃo REGToNAL Do oRçAMENTo E TEsouRo

I. ENQUADRAMENTO

1. A importância e a dimensão dos efeitos da pandemia da doença COVID-19 nos orçamentos das

entidades que integram a Administração Pública Regional e na economia, assim como a multiplicidade

de medidas através das quais o Governo tem vindo a dar resposta, seja em sede de diploma próprio,

seja em sede de Orçamento da Região para 2020 ou 2021, tornaram premente a clarificação dos

moldes e do âmbito da informação que deve ser remetida às várias entidades.

2, Esta informação assume particular relevância pelo impacto da pandemia na sociedade, na economia,

na atividade das entidades públicas e pela necessidade de monitorizar a resposta da Região nas suas

diversas dimensões, O seu adequado conhecimento é crucial para a gestão pública, prestação de

contas e monitorização a nível regional, nacional e internacional, bem como para a gestão dos apoios
públicos a estes níveis destinados à manutenção do rendimento das famílias e à recuperação

economica e social.

3, Face aos inúmeros apoios financeiros disponibilizados pela União Europeia aos estados membros,

torna-se igualmente importante avaliar e quantificar as diversas fontes de financiamento envolvidas

nos apoios concedidos. Neste âmbito, é fundamental a não duplicação de despesa na mesma fonte

de financiamento.

4. Atendendo ao anteriormente exposto, assume particular relevância o acompanhamento da

implementação e prossecução das medidas de política e do detalhe da tipologia de despesa realizada,
processo para o qual é crítica a disponibilização de informação por parte das entidades executoras

dessas mesmas medidas,

il, ÂMBlTo E CONCETTOS

5. São abrangidas pelas presentes instruções todas as entidades que integram a Administração Pública

Regional, designadamente os Serviços Simples, os Serviços lntegrados, os Serviços e Fundos

Autónomos e as Entidades Públicas Reclassificadas.

6, Para efeitos da presente circular, entende-se por:

6.1. "Medida de política" como sendo as decisões e medidas adotadas pelo Governo no sentido de

instituir novos programas, regimes, procedimentos, visando dar resposta à pandemia da

doença COVID-19 e ao seu impacto na Regiã0, que se traduzem seja na afetação de meios

financeiros à concretização de determinados objetivos, seja nos níveis de receita e que

resultem das decisões tomadas;

6.2. "Medida orçamental" a subunidade em que se divide um programa orçamental,

correspondendo a um conjunto de despesas que se articulam e complementam entre si e
concorrem para a concretização dos objetivos do programa. As medidas orçamentais criadas
para efeitos de acompanhamento visaram abarcar todos os efeitos e medidas de política

observados desde o surgimento da situação de saúde pandémica.
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREStDÊNctn E ASSUNToS PARLAMENTARES
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TABELA 1- L|STA DE MEDIDAS ORçAMENTAIS (COVID-19)

oesrcrunçÃoPROGRAMA MEDIDA

048
o49

057

Ensino, competências e formação ao longo da vida

Universalização da Escola Digital

Recuperação e Resiliência

033 Contingência COVID 20L9 - Prevenção, contenção, mitigação e tratamento

034 Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade

035 lncentivo extraordinário à normalização

Organlsmo executor

SRE/SREI/SRIC/SRA

Transversa I

Tra nsversal

Transversal

Transversal

ilr. TNFoRMAçÃO n PRESTAR - ÂtUglTO E NOVA FoRMA DE REPORTE

7. As presentes instruções visam ajustar os processos de recolha de inÍormação a este respeito, no

sentido de serem usados mecanismos similares para todos os serviços da administração pública.

8. A prestação de informação pelas entidades no âmbito das presentes instruções passará a realizar-se,

a partir do mês de maio, através do reporte identiÍicado como "RepoÉe receita e despesa - COVID'

19".

9, Para efeitos do presente reporte, devem ser excluídas todas as receitas e despesas que se traduzam

em fluxos provenientes ou destinados, respetivamente, a outras entidades da Administração Pública

Regional,

10, No que se refere à despesa, pretende-se obter informação, numa base mensal, sobre todas as

despesas relacionadas com a pandemia COVID-19 até ao final do mês anterior ao reporte, conforme

previsto na Tabela 2, associando ainda a outros campos da chave orçamental considerados

relevantes para o efeito e enquadrando-as em medidas do Governo/tipologias de despesa, de modo

a aferir o seu impacto.

10.1. No caso da despesa extraorçamental, a mesma deve igualmente ser reportada, atendendo

às medidas de política em vigor e aos diplomas legais que lhe estejam subjacentes.

Encontram-se neste âmbito, em particular, os apoios não reembolsáveis integralmente

Íinanciados por fundos europeus concedidos a entidades externas às Administrações

Públicasl no âmbito da doença COVID-19,

11. Face à sua relevância, será ainda solicitada, às entidades responsáveis pela sua gestã0, informação

sobre as linhas de credito criadas para mitigar os eÍeitos da doença COVID-19 nos diversos setores

economicos, designadamente, no que se refere aos montantes máximos de cada linha de crédito e

aos valores entretanto utilizados, bem como à percentagem garantida pelo Estado e/ou pela Região

e à entidade garante,

1 
Tendo presente a forma de registo dos fluxos financeiros provenientes da União Europeia, estabelecida nos pontos 56 da

Circular n.e IlORç/2027.
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12. Relativamente à receita, pretende-se também obter, numa base mensal, informação sobre a variação

da receita das entidades, na decorrência da pandemia da doença COVID-19, atualizando os valores

face à cobrança efetiva em meses já decorridos e a estimativa de cobrança de meses vindouros.

12.1 , A perda de receita associada a medidas de política relacionadas com a pandemia COV|D19
deve ser reportada explicitando o diploma legal que lhe está subjacente.

13. Adicionalmente ao novo reporte mensal que se introduz com a presente Circular, a mesma enquadra
ainda o reporte respeitante à execução orçamental definitiva do ano de 2020, no âmbito da prestação

de contas do mesmo ano.

13.1, Apenas neste reporte, relativo à Conta de Gerência de2020, se admitirá a comunicação de
despesa nâo contabilizada nas medidas orçamentais da COVID-19 identificadas na Tabela
1, a acrescer à que se encontrar contabilizada nas mesmas medidas,

IV. RESPONSABILIDADES DOS DIVERSOS INTERVENIENTES

14. A prestação de informação será realizada, numa base mensal2, pelas entidades da Administração
Pública Regional:

14.1. Reporte das despesas realizadas no âmbito da resposta à C0VID-19, associando-lhes os

campos da chave orçamental constantes do anexo I às presentes instruçÕes e enquadrando-
as em Íunção das tabelas de "medidas de política" e de "tipologias de despesa" no âmbito da
pandemia da doença COVID-19 (respetivamente, anexos lll e lV),

De salientar que os campos relativos às "medidas de polÍtica" e às "tipologias de despesa"

são de preenchimento obrigatório, recorrendo sempre a uma das opçÕes constantes dos
anexos llle lV.

A utilização das opções de natureza residual "Outras medidas de política não enumeradas",
"Sem medida de política associada" e "Outras" relativamente aos campos atrás referidos é
permitida apenas se, cumulativamente, forem cumpridos os seguintes requisitos:

o 0 montante global classificado nessas opçÕes seja inferior a 5% do valor total sob

análise;

. Seja utilizado o campo do modelo de recolha "lnformação sucinta sobre caracterização
da despesa" para indicação da medida de política em que se enquadra (e qual o
instrumento legal), caso exista, bem como o tipo de despesa em causa.

14.2, Quantificar, caso aplicável, a variação da receita do ano decorrente da pandemia - entendida

como a diferença entre a receita eÍetivamente cobrada (ou que se estima vir a cobrar, no

caso de meses vindouros) e a que ocorreria na ausência daquele efeito -, preenchendo os
campos da chave orçamental constantes do anexo ll;

2 
E para efeito da prestação de contas de 2020
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14.3. Diligenciar no sentido de a receita e a despesa neste âmbito serem sempre contabilizadas

nas medidas orçamentais indicadas na Tabela 1;

14.5. Cumprir os prazos de reporte de informação à DROT constantes do ponto 16, que se aplicam

igualmente sempre que não haja informação a repoÍar;

14.6. Garantir a qualidade e coerência da informação reportada, mantendo uma linha de

continuidade e consistência face a reporte anteriores (e,9., valores acumulados não inferiores

aos de meses anteriores) e articulando com outras Íontes de informação da sua

responsabilidade (muito em particular com a execução orçamental); e

14.7. Alertar a DROT, através da Unidade de Gestão (UG), de propostas de alteração às tabelas

de "medidas de política" e de "tipologias de despesa" relacionadas com a COVID-19

(respetivamente, anexos lll e lV), visando ajustá-la a novas medidas de política entretanto

legisladas e outras especificidades eventualmente não contempladas, por forma a que a

resposta e a informação disponível sejam as mais adequadas possível.

15. As UG manterão o seu papelsetorial, centralizando os reportes, sendo que a sua atuação será focada

em:

15.1 Assegurar a integralidade da informação relativa à área que coordena, articulando com as

entidades no sentido do reporte atempado e consistente dos elementos a que se referem as

presentes instruções;

Validar, o repofte da informaçã0, tendo por referência pelo menos os critérios estabelecidos

nas presentes instruções para a prestação de informação pelas entidades que

superintendem, para que possa ser apropriada pela DROT e posteriormente remetida à

DGO; e

Recolher e analisar as propostas de alteração às tabelas de tipologias de despesa e medidas

de política formuladas pelas entidades do programa orçamental e encaminhá-las para DROT,

no sentido de assegurar que a mesma reflete as áreas de atuação do respetivo programa

orçamental em linha com as medidas de política quer numa ótica setorial, quer em termos

transversais.

15.2

15.3

v. pRAzos PARA A PRESTAçÃO DE INFORMAçÃo

'16, O calendário a observar na prestação da informação em apreço reÍerente à execução orçamental do

ano de 2021e valores definitivos de2020 apresenta-se na tabela seguinte:
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TABELA z- cnuruoÁRto DE REIoRTE rruronuRçÃo covlD-lg

wrÊs oo REPoRTE
prníooo A euE RESPETTA

O REPORTE
ENTIDADE UG

jun/21 Conta de Gerência 2020 Até 15 de junho 2021
Até 20 de junho
2022

jun/2t mai/27

Até ao dia 10 Até ao dia t2

jul/21. iun/2t
aeo/2I iul/2t
set/2I aeo/2'J.

ouï/21. set/2I
nov/21 out/21
dez/21 nov/21
jan/22 dezl21.

fev/22 ian/22
mar/22 fev/22
abr/22 mar/22

17. No caso de haver uma necessidade adicionalde reporte para2022, os prazos serão oportunamente
divulgados,

Direção Regionaldo Orçamento e Tesouro,3l de maio de2021

A Diretora Regional

\,.r*-^ È^-.. V
Dulce Faria Veloza
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ANEXO ll - Modelo de recolha da redução/aumento da receita própria, em virtude da situação epidemiológica da doença COVID-19

Entidade:

Ano:

Âegião Autónoma dã Madeira

202r

Mês (a que respeita o reporte):

oódilo slGO/ilF 56ÉÉ R4ional Edktad. ïpo cntid.dê

oH!ffi/
I16lI1sìI14lÍ13t

agosto

I12l

julho

l11l

junho

Í101I9l
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I8tI7lI6ÌI5t

janeko

n ôôl
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o ool

o.ool
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0.ool
o ool

0.00t
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Perda/Aumento de receita píópria àssciada à contingéncia COV|Dl9 - Elores mensais

l17l

híomêção sucintê sobre caEderização da receita.
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comboBox)
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ANEXO lll - Lista de medidas de política de resposta à pandemia da doença COVID-19, por setor responsável

Despesa

Agricultura e Desenvolvimento RuÍâl Apoio à promoção e divulgação dos produtos regiohais espêclficos ê difêrênciados

Apoio ao funcionamento/investimento das infraestruturâsAgricultura e Desenvolvimento Rural

Agricultura e Desenvolvimento Rural Apoio aos agricultores

Agricultura e Desenvolvimento Rural Apoio extraordinário a empresas/associações

Agricultura e Desenvolvimento Rurãl Apoio setor apicultura

Apoio setor floriculturaAgricultura e Desenvolvimento Rural

Agricultura e Dêsenvolvimento Rural Aquísiçâo às acroindústrias locais de produtos lácteos diversos para aedistribuição às lnstituições de Solidariêdadê social

Agricultura e Desênvolvimento Rural Aquisição de râções e fenos adequados parâ distribuição gratuita

Agricultura e Desenvolvimento Rurâl Garantia de 95% de ajuda à transformação da cana-de-açúcar PosEl 2020

Agricuìtura e Desenvolvimento Rural Linha de crédlto bonificada para apoio às agroindústrias da transformação da cana-de-açúcar

ô'ri."lf ,'rã F Dê<êhvôlvihèntô Rorãl Refôrcô ê bãEãmênto célêrê das âiudâs do PôSEl às oroducões loceis

Ambiente, Recursos Naturais e Altêrãções
Climáti.ãç

lsênção dê pagâmento de valores dos consumos de água, águas residuãis e recolha de resíduos fornecida aos municípios ãderentes

Ambiente, Recursos Naturais ê Altêraçõês
Redução no valor do pagamento do consumo da água fornecida aos municÍpios não adêrentes, bêm como ao tratamento de resíduos

Economiã Apoio à compensação dos custos Adicionãis das Empresas da RAM

Economiã Apoio finãnceiro ao seruiço público de transporte em táxi

Economiã Apoio financeiro ÌúeP-RAM

lNlclE+: sistema de Apoio às lniciativas Empresariais das micro e pequenas empresas da RAMEconomia

Economia Linha de crédito APoIAR MADEIRA 2020

Economie Linha lnvest RAM 2020 COVID-19

Economia Programa ADAPTAR-RAM

Programa Garantir +Economiã

Sistema de lncêntivos Funcionamento 2020Economia

Educação, Ciência e Tecnologia Apoio aos estabelecimentos de ensino pãrticular

Produção do TelensinoEducação, ciência e Tecnologia

lnclusão Social e Cidadãniâ Antecipação de pagamentos no âmbito de lMedidas Ativas de Emprego - Crlação lQuida de Postos de trabalho

lnclusão social e Cidadania Apoio financeiro complementar do IEM aos trabalhadores independêntes e sócios-gerentes de sociêdades

lnclusão Social e Cidadania Apoio social aos participantes suspensos em medidas de estágios ocupacionais

complemento Social Regional para as Empresas com Trabalhadores em lay-offlnclusão social e cidãdania

lnclusâo Social e Cidadãnia complemento social Regional para os Trabalhadores em Lay-off

lnclusão Sociel e Cidadenia Fundo de Apoio à Economia sociãl (social Ajudat)

Fundo de Apoio Regionãl â Organizações Locais (FAROL)lnclusão sociel e cidedeniâ

lnclusão social e cidadania Fundo de Emergência para Apoio Social

lnclusão Social e cidadania lncentivo Regional à Normalização da Atividade Empresarial

Mêdida Extraordinária Estágioslnclusão Social e Cidadanìa

Mêdidas Ativãs de Emprego - COVID-19lnclusão Social e cidadaniã

Programa de apoio ao reforço de equipas sociais e de saúde PARESSncìusão Social e Cidadania

nclusão Social e cidadaniã Qualificar+ pârã Empregar

nclusãô sociãl e Cidedanie Reforço dos âpoios a famíliâs carenciadas, nomêãdamente alimentâção e medicamentos

Mar e Pescas Apoio financeiro extraordinário aos armadores, pescadores e apanhadores

Saúdê e Proteção Civil Adaptação das condições físicas dos espaços

saúde e Protêção civil Alojamento dos cidadãos em quarentena compulsiva

Aluguer de estruturas amovÍveis no aeroporto da MadeiraSaúdê ê Proteção Civil

Aquisição de dispensadores/doseâdorês de desinfetanteSaúdê e Proteção Civil

Saúdê e Proteção Civil Aquisição de equipamentos de proteção individual

Aquisição de gel desinfetante para as mâosSaúde e Proteção Civil

Aquisição de matêriãl de limpeza {álcool, desinfetãntê, lixívia, ...)Saúdê e Proteção Civil

Aquisição de medicamentossaúde e Proteção civil

saúdê e Proteção Civil Aquisição de sinalética e afìns

sâúdê ê Proteção Civil Aquisição de testes de diagnóstico de COVID-19

sâúde e Proteção civil Aquisição dê vêntiladores e outros equipâmêntos

Colocação de divisórias acrílicassâúde e Proteção Civil

contrâtação de serviços suplementares de limpezaSaúde e Proteção Civil

Sãúde e Proteção civil contratação de trabalhadores e pagamento de horas extraordináriâs

Cuidados continuadosSaúde e Proteção Civil

Saúdê ê Proteção Civil Desinfeção dos espaços públicos ou similares

Saúde e Proteção Civil Despesas indirectas causadas pelos impactos da covlD-19

saúdê ê Proteção Civil lntervenções em infraestruturãs de Saúdê

Saúdè e Proteção Civil Limpeza dos espãços ocupados por cidadãos em quarentena compulsive

Outros encargos com o pessoâlsaúde e Proteção civil

Saúde e Proteção Civil Programa de Recuperação de Cirurgias

Projeto APPCovidSaúde e Proteção civil

Refeiçôes dos cidadãos em quarentene compulsivaSaúdê ê Proteção Civii

Transporte dos cidadãos em quarentena compulsivaSaúdê e Proteção Civil

MËDtDAS DE POtÍÌtCA NO ÂM8tTO DA PANDEMTA DA DOÉNçA COV|D-19S€ÍOR R€SPONSÁVEL



ANEXO lll - Lista de medidas de política de resposta à pandemia da doença COVID-19, por setor responsável

Iurismo e Cultura Ações de Promoção

[uÍismo e Cultura )inamização economia local Porto Santo

Iurismo e Cultura rinha de Apoio ao Setor Cultural

furismo e Cultura Linha de Apoio de EmerBência ao Sector das Artes e da Cultura

fransversal Aqulsição de equlpamento informátlco e seruiços conexos

fransversal Aqulsição de material de proteção coletiva

fransversal Aquisição de seruiços de Estudos, Pareceres, Prcjectos ê Consultâdoria

fransversal Aquislção de slstemas de lnformática e de comunlcação

fransversal Despesas com o pessoal

fransversal \4ãteriãl publicitário e informativo

fransversal
outras medidas de polÍtica não enumeradas na presente lista (ã identificar na coluna "lnformação sucinta sobre ca.acterização da recelta/despesa", lndicando também a

respetiva legislação)

fÍansversal Sem medida de polÍtica assoclada

fÍansversal Seruiços de Segurança e Higiene no trabalho

SETOR RESPONSÁVIt MEDTDAS Dt pOtíÌtCA NO ÂMBtïO DA PAND[MtA DA DOENçA COVTD-19

Agrlcultura e Desenvolvlmento Rural lApoio aos agricultores

Agricultura e Desenvolvlmento Rurai llsenção do pagamento de rendas no Centro de Abastecimento de Produtos Agrlcolas do Funchal (CAPA)

Agricultura e Desenvolvimento Rural llsenção 
pagamento de rendas

I 
lsenção das taxas a aplicar aos estabelecimentos industriais no âmbito dos processos de licenciamentoEconomia

llsenção do pagamento das rêndas/taxàs dos espaços arrendados/concessionados para os êstabêlecimentos ou empresas com concessões atribuldas pelo Governo

lReeional
Economia

I 
lsenção, aos industriais de táxl, dâs tâxas a aplicar ao controlo metrológico de tãxÍmêtrosEconomla

lMoratórias rembolsáveis do IDE no âmbito das medidas covlD-19Economia

Educação, Ciêncla e Tecnologia llsenção de pagamentos de mensalidades ou proplnas

lnclusão Sociâl ê Cidâdãnia llsenção de todas as rendas sociais habitaclonais ou não habitacionais

lnclusão Social e Cidadania lSuspensão de cobrança de planos de pagamento relativãmente a incumprimentos nas medidas ativas de emprego

llsenção do pagamento dê taxas aostitulares de llcenças de aquaculturaMare Pescas

lSuspensão do pagamento das taxas relativas à venda de pescado frescoMare Pesces

lSuspensão do pagamento de taxas e de outros serviços prestados pelas lotas, entrepostos e postos de receção de pescadoMâr e Pescãs

Pofros da Mãdeira llsenção do pagamento dastaxas dostitulares de licenças

lsem medida de polltica àssociãdaIransversal



ANEXO lV - Lista de tipologias de despesa de resposta à pandemia da doença COVID-19, por setor responsável

Apoios ao setor da agricultuÊ lAgricultum e Desenvolvimento RuEl - Apoios ao setor da agricultuE

Apoios à indústria I Economia - Apoios à indústria

Apoios a outros setores lEconomia - Apoios a outros setores

Apoios à restauEção
I 
Economia - Apoios à restauEção

Apoios ao alojamento turístico lEconomia - Apoios ao alojamento turístico

Apoios às agências de viagens lEconomia - Apoios às agências de viagens

Apoios às exportações lEconomia - npoìos às exportações

Execução de gaËntìas financeiEs lEconomia - Execução de garantias financeiGs

Apoios à investigação científica leducação, Ciência e Tecnologia - Apoios à investigação científica

Aquìsìção de computadores, conectividade e seryiços conexos, para disponibilização às escolas públicas I Educação, ciência e Tecnologia - Aquisição de computadores, conectividade e seruiços conexos, para disponibilização às

lescolas públicas

Higienização escolas
t_.
lEducação, Ciência e Tecnologìa - Higienização escolas

Bolsas de Ação social lEducação, Ciência e Tecnologia - Bolsas de Ação Social

festagem a tmbalhadores (docentes e não docentes dos estabelecÌmentos de ensino)
I

lEducação, 
Ciência e Tecnologia - Testagem a tÊbalhadores (docentes e não docentês dos estabelêcimêntos dê ensino)

Apoios ao arrendamento
I 
lnclusâo Social e Cidadania - Apoios ao arrendamento

Bolsas pagas a formandos em período de suspensão da formação
I 
lnclusão Social e Cidadania - Bolsas pagas a formandos em período de suspensão da formação

Formação - manutenção dos contEtos dos formadores
I 
lnclusão Social e Cidadênia - Formação - manutenção dos contEtos dos formadores

Testagem a tEbalhadores (creches) llnclusão Social e Cidadania - Testagem a trebalhadores (creches)

Testagem a trabalhadores (lares)
I 
lnclusão Social e Cidadania - Testagem a tGbalhadores Ílares)

Apoios ao sedoÍ das pescas lMar e Pescas - Apoios ao sector das pescas

Equipamentos de proteção individual profissionais de saúde lSaúde e eroteção Civil - Equipêmentos de proteção individual pÍofissionais de saúde

lnvestimento visando aumento da capãcidade de resposta lSaúde e Proteção Civil - lnvestimento visando aumento da capacidade de resposta

lsaúde e eroteçâo civil - MedicamentosMedicâmentos

Redes de sistemas de informação em saúde lsaúde e eroteção civil - Redes de sistemas de informação em saúde

Reforços de recursos humanos lsaúde e Proteção civil - RefoÍços de recursos humanos

Íestagem pacientes l5aúde e Proteção Civil - Testagem pacientes

Testagem profÌssìonais de saúde lSaúde e Proteção Civil - Testagem profissionais de saúde

Testes covlD-19 (população em geral) lSaúde e Proteção Civil - Testes COVID-19 (população em gecl)

lsaúde e eroteção civil - VentiladoresVentiladores

Apoios ao setor da cultuE lïurismo e Cultun - Apoios ao setor da cultura

ïestagem a turistas lTurismo e Cultura - Testagem a turistas

Apoio ao teletEbalho lTmnsverual - npoio ao teletnbalho

Equipamentos de proteção individual funcionários lTnnsvereal - Equipamentos de proteção indìvidual funcionários

Linhas de crédito lTrensvemal - Linhas de crédito

RH - contGtações, hoGs extG e outros abonos lTGnsversal - RH - contGtações, horas extE e outros abonos

Apoio ao emprego lTmnsversal - Apoio ao emprego

Outros apoios lTransversal - Outros apoios

Outros equipamentos lTransversal - outros equipamentos

I

lTFnsversal 
- Outras (utìlizar sempre que a situação em causa não coresponda a nênhuma das tipologias identifìcadas)Outras (utilizar sempre que a situação em causa não coresponda a nenhuma das tipologias identifìcadas)

Execução de garantias financeiEs lEconomia - Execução de garantias financeiEs

Ínnsversal

fransversal

fransvemal

fEnsversal

qgricultuÉ e Desenvolvimento RuEl

Economia

EconomÌa

Economia

Economia

Economia

Economia

ECOnOmtA

Economia

Educação, qência e Tecnologia

Educação, Ciêncìa e Tecnologia

Educação, Ciência e TecnologÌa

Educação, Ciência e Tecnologia

Educação, ciência e Tecnologia

lnclusão Social e Cidadania

lnclusão Social e Cidadania

lnclusão social e Cidadanìa

lnclusão Social e CidadanÌa

lnclusão Social e Cidadania

Mar e Pescas

Saúde e Proteção Civil

Saúde e Protêção civil

saúde e Proteção civil

Saúde e Proteção Civil

saúde e Proteção civil

saúde e Proteção civil

saúde e Proteção civil

Saúde e Proteção Civil

saúde e Proteção civil

Turismo e CultuG

Turismo e CultuE

Transversal

Transveísal

TEnsvereal

TGnsversâl




